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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/12/2022

LIDO NA 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  20/12/2022 16:48:16  Data da assinatura:  20/12/2022 16:48:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/12/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PLC 028/2022- PARECER

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/12/2022 18:33:31  Data da assinatura:  20/12/2022 18:33:42

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
20/12/2022

 

PARECER

 

Mensagem n.º 9020/2022

 

Proposição n.º 0028 /2022

?

A  Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa

projeto de lei  complementar, por intermédio da  Mensagem n.º  9020, de  15  de
dezembro  de 2022, que: “dispõe sobre a ação compartilhada de que tratar a Lei
Complementar nº 259, de 10 de dezembro de 2021, e dá outras providências.”

 

Em justificativa à propositura, a Exma. Sra. Governadoraapresenta as seguintes razões: 
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O Programa "Nossas Guerreiras" foi criado pela Lei
Municipal n°  11.181, de 05 denovembro de 2021, do
Município de Fortaleza e vem sendo executado em parceria
com oGoverno do Estado. A finalidade do Programa consiste
em fomentar o empreendedorismofeminino, de forma criativa e
inovadora, com a oferta de subsídios, capacitações e consul-
torias técnicas. Seu público-alvo são mulheres
empreendedoras, hipossuficientes, com idade igual ou superior
a 18 anos; que residam e já possuam ou pretendam instalar
seus negocios, preferencialmente, em bairros com baixo Índice
de Desenvolvimento Humano por Baixo - IDH-b em Fortaleza.

 

Através deste Projeto de Lei, busca-se ajustar o valor e prazo
para repasse da verba destinada a execução do Programa, a
fim de dar cumprimento a todos os contratos efetivamente
firmados com pendência financeira, considerando que diante
d e  e m p e c i l h o s  d e
âmbito operacional não se tornou viável o repasse do valor
total  inicialmente previsto deR$50.000.000,00 (cinquenta
milhões de reais) provenientes do Fundo de Combate à Pobre
za –FECOP.

 

 

 

É o relatório. Opino. 

 

Não há dúvida da competência da Exma. Sra. Governadora para o envio de projeto de lei
  complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “a”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da
Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São

direitos sociais a  educação,  a  saúde,  o trabalho, a moradia, o  lazer, a segurança, a

previdência social, a  proteção à maternidade e à infância, a  assistência aos
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desamparados, na forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucional
tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas
públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

A presente propositura destaca o fomento na luta pelavalorização e alcance para igualdade da
mulher, em especial, a que se encontra em condição social de vulnerabilidade para ações que
a torne apta ao trabalho.

 

A transferência pretendia persegue as diretrizes perpetradas na Convenção sobre a Eliminação
de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, que segue uma política destinada a
eliminar a discriminação, assegurando meios apropriados em todas as esferas e, em particular,
nas esferas política, social, econômica e cultural, todas as medidas adequadas, inclusive de
caráter legislativo, para  promover  o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, com o
objetivo de garantir-lhe o exercício e gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais
em igualdade de condições com o homem.

 

Para tanto, a transferência de recursos a entidades que intermedeiem os interesses do Estado
em prol da sociedade se mostra salutar, além de juridicamente possível, com fulcro não só no
que estabelece o art. 174, da CF/88, mas também na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da

competência exclusiva da Assembleia Legislativa  “autorizar o Governador a efetuar ou a
contrair empréstimos e referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou
particulares dos quais resultem encargos não previstos no orçamento.” 

 

O projeto em análise guarda também fundamento nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei

nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e  implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os
princípios emanados daConstituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo. 
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§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas  da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento
nacional.

 

A lei proposta, outrossim,  deve  fazer cumprir o disposto na  Lei Estadual nº 18.159/2022 
(LDO 2023).

 

Por fim, importante destacar que as  transferênciasvoluntárias, descrita no art. 25, da LRF, 
trata-se  de recursos geralmente utilizados para a implementação de ações constantes que
visam atender as áreas que a Constituição Federal atribuiu como de competência comum, art.
23, da Constituição Federal, a ensejar contrapartida do ente beneficiário, visto que todos
devem cooperar na proteção dos bens ali elencados.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem
n° 9020/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de dezembro de 2022.

3

 

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PLC 028/2022- ENCAMINHADO À CCJR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/12/2022 18:35:06  Data da assinatura:  20/12/2022 18:35:15

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
20/12/2022

Encaminhe-se à CCJR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/12/2022 20:54:47  Data da assinatura:  26/12/2022 20:54:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):Não

Regime de Urgência: Considerado em 20/12/2022.(Art. 287 do RI) 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  05/01/2023 10:57:19  Data da assinatura:  05/01/2023 10:57:42

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/01/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 28/2022

(oriunda da Mensagem nº 9.020, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A AÇÃO COMPARTILHADA
DE QUE TRATAR A LEI COMPLEMENTAR
Nº 259, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 9.020,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2022
proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre a ação compartilhada de que tratar a Lei
Complementar nº 259, de 10 de dezembro de 2021, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, busca-se
ajustar o valor e prazo para repasse da verba destinada a execução do Programa, a fim de dar
cumprimento a todos os contratos efetivamente firmados com pendência financeira, considerando
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que diante de empecilhos de âmbito operacional não se tornou viável o repasse do valor total
inicialmente previsto deR$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) provenientes do Fundo de
Combate à Pobreza –FECOP.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a ação compartilhada de que tratar a Lei
Complementar nº 259, de 10 de dezembro de 2021, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não expressamente vedada e previamente prevista na Carta Magna.
Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando,
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal autoadministração, nos termos do art. 18
deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre
o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, uma vez que esta versa sobre a estrutura e divisão de
competências e atribuições da administração direta do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°,
alíneas “c” e “e”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do
Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.020, proposto pelo Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 28/2022

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  09/01/2023 16:08:17  Data da assinatura:  09/01/2023 16:08:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/01/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

103ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  Data 20/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  12/01/2023 14:25:28  Data da assinatura:  12/01/2023 14:25:39

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
12/01/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 20/12/2022
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/01/2023 11:21:07  Data da assinatura:  17/01/2023 11:21:13

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/01/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 28/2022

(oriunda da Mensagem nº 9.020, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A AÇÃO COMPARTILHADA DE
QUE TRATAR A LEI COMPLEMENTAR Nº 259, DE
10 DE DEZEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 9.020,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2022
proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre a ação compartilhada de que tratar a Lei
Complementar nº 259, de 10 de dezembro de 2021, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto de Lei, busca-se
ajustar o valor e prazo para repasse da verba destinada a execução do Programa, a fim de dar
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cumprimento a todos os contratos efetivamente firmados com pendência financeira, considerando
que diante de empecilhos de âmbito operacional não se tornou viável o repasse do valor total
inicialmente previsto deR$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) provenientes do Fundo de
Combate à Pobreza –FECOP.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
dezembro de 2022, aprovou o Projeto de Lei Complementar em comento, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer
favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a ação compartilhada de que tratar a Lei
Complementar nº 259, de 10 de dezembro de 2021, e dá outras providências.

A matéria tem como objetivo viabilizar a ação compartilhada entre o Estado e o Município de Fortaleza,
para execução do programa “Nossas Guerreiras”. O programa é uma ação de fomento ao
empreendedorismo feminino, com oferta de subsídios, capacitações e consultorias técnicas. A mensagem
garante o repasse para o Município de Fortaleza, para execução do Programa, até R$ 19.230.769,28,
ainda no ano de 2022, desde que existente disponibilidade orçamentária e financeira. A matéria possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante ao , oriundo daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 28/2022
Mensagem nº 9.020, proposto pelo Poder Executivo, apresentamos  a regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO VINTE E TRÊS 

 

 

DISPÕE SOBRE A AÇÃO COMPARTILHADA DE QUE 

TRATA A LEI COMPLEMENTAR N.º 259, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2021.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1.º Esta Lei promove ajuste nos valores a serem transferidos ao Município de 

Fortaleza em face da Lei Complementar n.º 259, de 10 de dezembro de 2021, que dispõe sobre ação 

compartilhada entre o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, para execução do Programa 

“Nossas Guerreiras”, previsto na Lei Municipal n.º 11.181, de 5 de novembro de 2021.  

Art. 2.º Além dos valores já repassados para os fins da Lei Complementar n.º 259, de 

10 de dezembro de 2021, o Estado do Ceará repassará ao Município de Fortaleza, no exercício de 

2022, R$19.230.769,28 (dezenove milhões, duzentos e trinta mil, setecentos e sessenta e nove reais 

e vinte e oito centavos), desde que existente previsão orçamentária e a correspondente 

disponibilidade financeira. 

Parágrafo único. Com vistas à manutenção da ação compartilhada de que trata a Lei 

Complementar n.º 259, de 10 de dezembro de 2021, o Poder Executivo, observadas as exigências 

fiscais e orçamentárias, fica autorizado, no exercício de 2023, a proceder ao repasse ao Município 

de Fortaleza do valor remanescente para totalização do montante previsto no § 2.º do art. 1.º da 

referida Lei, considerando os valores já repassados para execução do Programa “Nossas 

Guerreiras”. 

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 20 de dezembro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 
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26 de 27



11DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº256  | FORTALEZA, 23 DE DEZEMBRO DE 2022

.................................................................................................................
Art. 7.º ...............................................................................................................
......................................................................................................
VIII – prestar contas aos órgãos de supervisão, fiscalização e controle, ao patrocinador e aos participantes e assistidos, na estrita condição de Entidade 
Fechada de Previdência Complementar e consoante normas específicas emanadas pelo Conselho Nacional de Previdência Complementar – CNPC;
...........................................................................................................................
Art. 8.º … ................................................................................................................
§ 1.º O Conselho Deliberativo da CE-Prevcom, no exercício de suas competências estatutárias, disporá sobre a organização, o funcionamento geral, 
a política remuneratória de seu pessoal, a forma e a definição da retribuição pela participação em seus órgãos colegiados, bem como os empregos da 
CE-Prevcom, inclusive comissionados, respeitados o art. 15 desta Lei Complementar e, considerando a natureza de entidade fechada de previdência 
complementar, no que couber, a diretriz do §1.º do art. 24 da Lei Estadual n.º 11.966, de 17 de junho de 1992.
§ 2.º A política remuneratória a que se refere o § 1.º e as vantagens dos membros da Diretoria-Executiva da CE-Prevcom serão estabelecidas pelo 
seu Conselho Deliberativo, em valores compatíveis com os níveis prevalecentes no mercado de trabalho em entidades fechadas de previdência 
complementar para profissionais de graus equivalentes de formação profissional e de especialização, com critérios técnicos e registro em ata do 
Conselho Deliberativo, com foco na viabilidade operacional dos planos de benefícios operados pela CE-Prevcom.
................................................................................................................
Art. 11. ..........................................................................................................
......................................................................................................
II – as empresas públicas e sociedades de economia mista do Estado do Ceará, que aderirem a plano de benefício previdenciário administrado pela 
entidade fechada a que se refere o art. 32 da Lei Complementar nº 123, de 16 de setembro de 2013;
..................................................................................................................................
§ 2.º Os valores a serem recolhidos à entidade gestora do regime de previdência complementar a título de contribuição do patrocinador deverão ser 
pagos com recursos do orçamento de cada um dos órgãos, das entidades ou dos Poderes indicados neste artigo, quitando a respectiva obrigação do 
patrocinador diante do direito do servidor participante.
............................................................................................................................
Art. 13. ....................................................................................................
§ 1.º O disposto no caput deste artigo abrange o agente público ocupante de cargo exclusivo em comissão, observadas as normas de previdência 
complementar.
§ 2.º Fica facultado aos militares estaduais, à Polícia Militar e ao Corpo de Bombeiros Militar, mediante expressa manifestação, a participação no 
plano de benefício operado pela CE-Prevcom.
...........................................................................................................
Art. 15-A ...................................................................................................................
Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo, quando para ocupar exclusivamente cargos de direção superior na CE-Prevcom, será 
com ônus exclusivo para o órgão de origem do servidor, no interesse da Administração Pública estadual, e sem ônus para a entidade cessionária.
Art. 15-B. A CE-Prevcom fica autorizada a operar planos de benefícios complementares do tipo plano instituído e plano família, observada a legis-
lação nacional de previdência complementar aplicável às entidades fechadas de previdência complementar.
Parágrafo único. A operação de planos de benefícios complementares a que se refere o caput dependerá de prévia comprovação de viabilidade opera-
cional e financeira em estudo técnico para fins de análise e aprovação do órgão federal fiscalizador, não havendo para esses planos e participantes 
qualquer contrapartida de contribuição de patrocinador.
Art. 15-C .......................................................................................................................
.............................................................................................................................
§2.º O não reconhecimento de contribuições regulamentares por patrocinadores municipais vinculados a plano de benefícios complementares 
operados pela CE-Prevcom, decorridos 60 (sessenta) dias do prazo para recolhimento, implicará, sem prejuízo da incidência dos consectários legais 
e da cobrança pelas vias adequadas, situação de inadimplência diante do Estado para os fins de recebimento de transferências voluntárias, devendo 
a CE-Prevcom comunicar formalmente à Secretaria da Fazenda do Estado o fato.
........................................................................................................................................
Art. 19-A. A Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – Cearaprev prestará o apoio logístico e financeiro necessário às atividades iniciais 
da CE-Prevcom durante os primeiros 18 (dezoito) meses de funcionamento dessa Entidade, contados a partir da data prevista no parágrafo único 
do art. 22 desta Lei Complementar.
Parágrafo único. ........................................................................................” (NR)
Art. 4.º Ficam suprimidos o subitem 2.2.2, do inciso II, do art. 6.º, renumerando-se os subitens seguintes, e o inciso III, do art. 47, renumerando-se 

os incisos seguintes da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018.
Art. 5.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º A Lei Complementar n.º 249, de 28 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:
“Art. 8.º Os segurados do sistema de previdência de que trata a Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, ficam autorizados a retirarem-se 
do sistema, sem pagamento de taxa remuneratória, para integrar plano de benefícios em regime de previdência de natureza complementar fechado, 
nos termos do art. 12 da Lei Complementar n.º 227, de 16 de dezembro de 2020.
..........................................................................................................
§ 3.º Na hipótese do caput, as contribuições sociais da Assembleia Legislativa e do segurado deverão ser transferidas diretamente à entidade que 
administra o plano de previdência complementar de natureza fechada.
§ 4.º Na transferência a que se refere o § 3.º, o sistema de previdência parlamentar deverá identificar as contribuições de forma individualizada, em 
nome do segurado, até a data da integralização, nos termos do ato da Mesa Diretora.” (NR)
Art. 7.º Ficam revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar da publicação da Lei Complementar estadual n.º 185, de 21 de novembro 

de 2018.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de dezembro de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº299, de 23 de dezembro de 2022.

DISPÕE SOBRE A AÇÃO COMPARTILHADA DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº259, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei promove ajuste nos valores a serem transferidos ao Município de Fortaleza em face da Lei Complementar n.º 259, de 10 de dezembro 

de 2021, que dispõe sobre ação compartilhada entre o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, para execução do Programa “Nossas Guerreiras”, previsto 
na Lei Municipal n.º 11.181, de 5 de novembro de 2021.

Art. 2.º Além dos valores já repassados para os fins da Lei Complementar n.º 259, de 10 de dezembro de 2021, o Estado do Ceará repassará ao 
Município de Fortaleza, no exercício de 2022, R$19.230.769,28 (dezenove milhões, duzentos e trinta mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito 
centavos), desde que existente previsão orçamentária e a correspondente disponibilidade financeira.

Parágrafo único. Com vistas à manutenção da ação compartilhada de que trata a Lei Complementar n.º 259, de 10 de dezembro de 2021, o Poder 
Executivo, observadas as exigências fiscais e orçamentárias, fica autorizado, no exercício de 2023, a proceder ao repasse ao Município de Fortaleza do valor 
remanescente para totalização do montante previsto no § 2.º do art. 1.º da referida Lei, considerando os valores já repassados para execução do Programa 
“Nossas Guerreiras”.

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de dezembro de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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